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DECRETO NO 4562 DÊ27 DE FEVEREIRO DE 2015

Aruauza vALoREs ons DrÁnrns
oo PRerrrro e Vrce-Pnererro

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, considerando o Decreto Legislativo no 00612012 e tendo em vista

o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, acumulado no ano de 20L4,

calculado e divulgado pelo IBGE,

RESOLVE
*

AÉ. 10 - ATUALIZAR em 6,23 o/o (seis inteiros e vinte e três

centésimos por cento) o valor das diárias do Prefeito e Vice-Prefeito, conforme Art.

5o do Decreto Legislativo no 006/2012.

Att. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNrre oo PRrrrrro MutltclpRl or MIssRt, 27 oe FEVEREIRo or 2015.
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